
INDICAÇÃO Nº 
2598
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador de São Paulo a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o Município de Porto Feliz, destinados à aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estruturação dos serviços de saúde junto à Secretaria de Saúde – DRS XV – Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

O Município de Porto Feliz encontra-se em considerável atraso em relação às outras cidades na área da saúde o que diz respeito à falta de agilidade para o pronto atendimento das ocorrências médicas devido à insuficiência de ambulâncias e UTIs móveis, uma vez que não dispõe de uma UTI hospitalar fixa e precisa recorrer aos hospitais da região, além disso, as novas unidades de saúde construídas não estão totalmente equipadas para garantir atendimento especializado aos munícipes., justificando-se, portanto,a liberação dos recursos objeto da presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Alcides Amazonas
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